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LEI N9 2.487 - DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.987.-

Cria o Bairro dos Ferrg
viérios.

ERNY CARLOS HELLER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Paco saber que a Camara Municipal aprovou e an sanciono
a seguinte

L E I:

Art. 19 - Fica criado o Bairro dos Ferroviérios, observg
da a seguinte delimitaqao:

'Trilhos da Viaqio Férrea, na rua Buarque de Macedo, até
a rua 550 Joio, esquina com a rua Bento Gongalves, seguindo pela

mesma (rua S. Joao) até a rua Espirito Santo, seguindo por esta
até a chamada Ponte Seca, na rua Osvaldo Atanha, e desta pelo anti
go leito dos trilhos da Viacao Férrea até o ponto de partida'.

Art. 29 - Revogadas as disposicaes em contrério, a pre-
sente Lei entraré em vigor na data de sua publicacfio.

GABINETE DO PREQFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 23 de no-
vembro de 1.987.- '
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